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courssÃo DE, JUSTrÇA n nnoeçÃo

PARECER N" 51, DE 2021.

EMENDA N" 0L, AO PROJETO DE LEI N" l3,DE 2021

PROPONENTE: Policial Madril/PSC e Rômulo Qurntino/PSC
RELATOR: Cidão da Telepar/PSB

PARECER DA coMlssÃo, revonÁver

/3
I - RE,I-ÂTORIO

la tl(.

Le;isio.lt." a

Compete à Comissão de Justiça e Redação opinar sobre os aspectos constitucionais, legais,

regrmentais e aboa técnrca legislativa das proposições.

A Emenda modificativa prevista no aÍt. 165 §5" do RI, visa modrÍicaÍ o 
^Ít.2" 

e nos termos do

art. 1.65 § 3" do RI acrescentaÍ o att. " 3 ao Projeto de Lei 1,3 de 2021,, com as seguintes redação:

'Art. 2" Fica Reuogada a Lei n' 6.935, de l4 de deqembm de 2018"

"Art. 3o Esta L,ei entra em uigor na data de sua publicação oficia/'.

A redação supra citada nào conflita com âs matédas reservadas ao poder executivo e outras

esferas do poder legislatrvo.

A Constiturção Federal no art. 30 inc. I, drspõe que compete aos municípios legislar sobre

assunto de intetesse local.

O Regrmento Interno desta Casa prevê no §5" e no §3", do anigo 1"65, a possibüdade da

apresentação de emenda modificativa e aditiva.

Â Constituição Federal não impede à tramitação da emenda mencionada nesta Casa de Leis, bem

como, não fere o Princípio da Iniciativa Reservada, uma vez que os assuntos guardam pemnência

temâaca com o projeto otiginal.
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II _ VOTO DO RELATOR

Nessa ordem, após anáüse da matéria denota-se que, não há impedimentos constirucionais,

umr- vez que se trata de princípios reservados a essa Casa de Leis, deste modo, manifesto o meu

voto FAVORÁVEL.

rrr - PARECER DA col,rrssÃo

Âo analisar o voto do Relator, os Veteadores da Comissão de Justiça e Redação, por

unanimidade, acompanham o voto do eminente Relator e manifestam-se favorável à ttamrtação da

Emenda n"01 ao Projeto de Lei n" 73, de 2027.

É o Parecer. Sala da Comissão de Justiça e Redação.
Cascavel, 13 de abril de2021,.

Ci Telepar
Vereador/PSC Veteador Vereador /Relator
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